
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a ^
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fis. n :
LIVRO DE PORTARIAS

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas/ 
por Lei,

Conceder 30 (trinta) dias de ferias regulamenta- 
ao período constante do Auiso-Preuio-de-Ferias/

Oosé Carlos /agosto de 1973 a 04 de setembro de 1973, aos Srs 
Santana e Antônio Amaro da Silva*

Registre-se e cumpra-se

GÊNIO MARCONDES 
ã P r ° rQ ' 1,1 t I =

CARLOS

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 03 de agosto de 1973*

B JOÍÍO BOSCO GONÇALVES = 
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais


